
REGULAMENTO (CE) N.o 657/2008 DA COMISSÃO

de 10 de Julho de 2008

que estabelece as normas de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho no que
respeita à concessão de uma ajuda comunitária para a distribuição de leite e de determinados

produtos lácteos aos alunos, nos estabelecimentos de ensino

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conse-
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza-
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») (1),
nomeadamente o artigo 102.o em conjugação com o artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2707/2000 da Comissão, de
11 de Dezembro de 2000, que estabelece as normas
de execução do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho no que respeita à concessão de uma ajuda
comunitária para o fornecimento de leite e de determi-
nados produtos lácteos aos alunos de estabelecimentos
de ensino (2), foi substancialmente alterado diversas ve-
zes (3). Atendendo a que é necessário efectuar novas al-
terações, por razões de clareza e racionalidade esse regu-
lamento deve ser revogado e substituído por um novo
regulamento.

(2) A ajuda para a distribuição de leite e de determinados
produtos lácteos aos alunos deve estar à disposição de
jardins-de-infância, outros estabelecimentos de ensino
pré-escolar e estabelecimentos de ensino primário e se-
cundário. No âmbito da luta contra a obesidade, e a fim
de proporcionar leite e produtos lácteos saudáveis às
crianças, os tipos de estabelecimento referidos devem
ser tratados equitativamente e ter acesso ao regime. De
modo a simplificar a gestão do regime, o consumo pelos
alunos no decurso de estadias em colónias de férias deve
ser excluído.

(3) A fim de clarificar a aplicação do regime de ajuda, deve
especificar-se que os alunos apenas devem beneficiar da
ajuda durante os dias lectivos. Além disso, o número
total de dias lectivos, excluindo os feriados, deve ser
confirmado pelas autoridades educativas ou pelo estabe-
lecimento de ensino de cada Estado-Membro.

(4) A experiência mostrou que é difícil controlar a utilização
de produtos lácteos subvencionados na preparação de
refeições destinadas aos alunos. Além disso, a referida
utilização não constitui uma forma eficaz de alcançar o

objectivo educativo do regime. A preparação de refeições
deve, pois, ser restringida em conformidade.

(5) De modo a ter em conta os diferentes hábitos de con-
sumo de leite e de determinados produtos lácteos na
Comunidade, e para dar resposta às tendências actuais
em matéria de saúde e nutrição, a lista de produtos
elegíveis deve ser alargada e simplificada, deixando simul-
taneamente aos Estados-Membros a possibilidade de de-
terminarem a sua própria gama de produtos em confor-
midade com essa lista.

(6) A fim de assegurar que os produtos elegíveis para a ajuda
proporcionem um nível elevado de protecção da saúde,
os referidos produtos devem ser preparados de acordo
com os requisitos do Regulamento (CE) n.o 852/2004 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de
2004, relativo à higiene dos géneros alimentícios (4), e
apresentar a marca de identificação exigida pelo Regula-
mento (CE) n.o 853/2004 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Abril de 2004, que estabelece regras
específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios
de origem animal (5).

(7) Para efeitos da gestão e supervisão do regime de ajuda,
deve estabelecer-se um procedimento de aprovação dos
requerentes.

(8) Para determinar o montante da ajuda para os diversos
produtos elegíveis deve ter-se em conta o montante fi-
xado para o leite no artigo 102.o do Regulamento (CE)
n.o 1234/2007, bem como as relações técnicas entre os
produtos.

(9) No que respeita ao pagamento da ajuda, importa especi-
ficar as condições que os requerentes da mesma devem
satisfazer, bem como as regras aplicáveis à apresentação
dos pedidos, às verificações a efectuar e sanções a aplicar
pelas autoridades competentes e às modalidades de pa-
gamento.

(10) O n.o 4 do artigo 102.o do Regulamento (CE)
n.o 1234/2007 estipula que a ajuda é concedida em
relação a uma quantidade máxima diária de 0,25 litros
de equivalente-leite por aluno. Há que especificar as equi-
valências entre o leite e cada um dos restantes produtos.
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(11) Os Estados-Membros devem estabelecer as regras de su-
pervisão do regime de ajuda, de modo a garantir que o
montante da ajuda seja devidamente repercutido no
preço pago pelos beneficiários e que os produtos sub-
vencionados não sejam desviados do destino previsto.

(12) A fim de proteger os interesses financeiros da Comuni-
dade, devem ser adoptadas medidas adequadas de con-
trolo para combater as irregularidades e a fraude. Essas
medidas de controlo devem incluir uma verificação ad-
ministrativa completa e verificações no local. O âmbito,
teor, calendário e comunicação dos resultados dessas me-
didas de controlo devem ser especificados a fim de ga-
rantir uma abordagem equitativa e uniforme entre Esta-
dos-Membros, tendo em conta as suas diferentes formas
de aplicação do regime. Além disso, os montantes inde-
vidamente pagos devem ser recuperados e devem prever-
-se sanções para dissuadir os requerentes de cometer ac-
ções fraudulentas.

(13) A fim de simplificar o trabalho administrativo dos Esta-
dos-Membros, o cálculo da quantidade máxima subven-
cionável a título da ajuda deve ser efectuado com base no
número de alunos que frequentam regularmente um es-
tabelecimento conforme estabelecido na lista do reque-
rente.

(14) A experiência mostrou que os beneficiários não estão
devidamente cientes do papel desempenhado pela União
Europeia no regime de distribuição de leite às escolas. A
subvenção do regime pela União Europeia deve, pois, ser
claramente indicada em cada estabelecimento de ensino
que participa no regime de distribuição de leite às esco-
las.

(15) Certas informações relacionadas com o regime de distri-
buição de leite às escolas devem ser transmitidas à Co-
missão anualmente para efeitos de seguimento.

(16) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão para a
Organização Comum dos Mercados Agrícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento estabelece as normas de execução do
Regulamento (CE) n.o 1234/2007 no que respeita à concessão
de uma ajuda comunitária para a distribuição de determinados
produtos lácteos aos alunos, nos estabelecimentos de ensino (a
seguir denominada «ajuda»), nos termos do artigo 102.o do
referido regulamento.

Artigo 2.o

Beneficiários da ajuda

Os beneficiários da ajuda são os alunos que frequentam regu-
larmente um estabelecimento de ensino incluído numa das se-
guintes categorias: jardins-de-infância e outros estabelecimentos

de ensino pré-escolar e estabelecimentos de ensino primário e
secundário, administrados ou reconhecidos pela autoridade
competente do Estado-Membro.

Artigo 3.o

Produtos elegíveis

1. Os Estados-Membros podem pagar a ajuda relativamente
aos produtos elegíveis constantes da lista do anexo I. Os Esta-
dos-Membros podem aplicar normas mais estritas, na observân-
cia dos requisitos aplicáveis aos produtos elegíveis especificados
no anexo I.

2. No que respeita aos departamentos ultramarinos franceses,
o leite achocolatado ou leite aromatizado, referido no anexo I,
pode ser leite reconstituído.

3. Os Estados-Membros podem autorizar a adição de, no
máximo, 5 mg de flúor por quilograma de produto aos produ-
tos da categoria I.

4. Só é concedida ajuda em relação aos produtos enumera-
dos no anexo I do presente regulamento se os mesmos satisfi-
zerem os requisitos do Regulamento (CE) n.o 852/2004 e do
Regulamento (CE) n.o 853/2004, nomeadamente serem prepa-
rados num estabelecimento aprovado, e cumprirem os requisi-
tos respeitantes às marcas de identificação enunciados na secção
I do anexo II do Regulamento (CE) n.o 853/2004.

Artigo 4.o

Montante da ajuda

1. Os montantes da ajuda constam do anexo II.

2. Em caso de alteração do montante da ajuda, expresso em
euros, o referido montante, no que respeita às quantidades for-
necidas no mês em curso, é o montante aplicável no primeiro
dia do mês.

3. Se as quantidades de produtos fornecidos forem expressas
em litros, a conversão de litros em quilogramas é efectuada por
aplicação do coeficiente 1,03.

Artigo 5.o

Quantidade máxima subvencionável

1. Os Estados-Membros verificam se a quantidade máxima de
0,25 litros referida no n.o 4 do artigo 102.o do Regulamento
(CE) n.o 1234/2007 não é excedida, tendo em conta o número
de dias lectivos e o número de alunos que frequentam regular-
mente o estabelecimento durante o período abrangido por um
pedido de pagamento da ajuda, bem como o coeficiente referido
no n.o 3 do artigo 4.o do presente regulamento.

2. No caso dos produtos das categorias II a V do anexo I, são
utilizadas para a verificação referida no n.o 1 as seguintes equi-
valências:

a) Categoria II: 100 kg = 90 kg de leite;

b) Categoria III: 100 kg = 300 kg de leite;
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c) Categoria IV: 100 kg = 899 kg de leite;

d) Categoria V: 100 kg = 765 kg de leite.

3. Os beneficiários especificados no artigo 2.o beneficiam da
ajuda somente nos dias lectivos. O número total de dias lecti-
vos, excluindo os feriados, é comunicado pelas autoridades edu-
cativas ou pelo estabelecimento de ensino à autoridade compe-
tente do Estado-Membro em questão e, se for caso disso, ao
requerente. Os alunos não beneficiam da ajuda durante as suas
estadias em colónias de férias.

4. O leite e os produtos lácteos utilizados na preparação de
refeições não beneficiam da ajuda.

No entanto, podem beneficiar da ajuda o leite e os produtos
lácteos utilizados na preparação de refeições nas instalações do
estabelecimento de ensino e não submetidos a tratamento tér-
mico. Além disso, pode ser autorizado o aquecimento dos pro-
dutos enumerados na categoria I, alíneas a) e b), do anexo I.

5. Para efeitos do n.o 4, no que respeita à diferenciação dos
produtos utilizados em preparados aquecidos e em preparados
não aquecidos e/ou consumo directo, pode ser utilizado um
coeficiente, estabelecido com base nas quantidades utilizadas
no passado e/ou em receitas, com a aprovação do Estado-Mem-
bro em causa.

Artigo 6.o

Condições gerais para a concessão da ajuda

1. Um pedido de ajuda só é válido se for apresentado por
um requerente aprovado, em conformidade com os artigos 7.o,
8.o e 9.o, para a distribuição de produtos comunitários enume-
rados no anexo I.

2. A ajuda pode ser pedida por:

a) Um estabelecimento de ensino;

b) Autoridades educativas que efectuem o pedido para os pro-
dutos distribuídos aos alunos sob a sua competência;

c) O fornecedor dos produtos, caso tal seja previsto pelo
Estado-Membro;

d) Uma organização que efectue o pedido de ajuda por conta
de um ou mais estabelecimentos de ensino ou autoridades
educativas, constituída especificamente para a finalidade em
causa, caso tal seja previsto pelo Estado-Membro.

Artigo 7.o

Aprovação dos requerentes

Os requerentes da ajuda devem ser aprovados para esse fim pela
autoridade competente do Estado-Membro em cujo território se

situa o estabelecimento de ensino ao qual os produtos são
fornecidos.

Artigo 8.o

Condições gerais de aprovação

1. A aprovação fica subordinada aos seguintes compromis-
sos, assumidos por escrito pelo requerente perante a autoridade
competente:

a) Utilizar apenas os produtos para consumo, em conformidade
com o presente regulamento, pelos alunos exclusivamente
do seu estabelecimento de ensino ou dos estabelecimentos
de ensino para os quais solicite a ajuda;

b) Reembolsar as ajudas pagas indevidamente para as quantida-
des em causa, caso se tenha verificado que os produtos não
foram distribuídos aos beneficiários referidos no artigo 2.o
ou que a ajuda foi paga para quantidades diferentes das
estabelecidas em conformidade com o artigo 5.o;

c) Colocar à disposição das autoridades competentes, a pedido
destas, documentos justificativos;

d) Submeter-se a qualquer verificação decidida pela autoridade
competente do Estado-Membro em causa, nomeadamente no
que respeita à verificação de registos e à inspecção no local.

2. As aprovações concedidas nos termos dos artigos 7.o, 8.o
e 9.o do Regulamento (CE) n.o 2707/2000 permanecem válidas
para efeitos do presente regulamento.

Artigo 9.o

Condições específicas para a aprovação de determinados
requerentes

Caso a ajuda seja pedida por um requerente referido no n.o 2,
alíneas c) e d), do artigo 6.o, o requerente deve, além dos
compromissos referidos no artigo 8.o, assumir, por escrito,
um compromisso de manter registos dos nomes e endereços
dos estabelecimentos de ensino, ou, se for caso disso, das au-
toridades educativas, bem como dos produtos vendidos ou for-
necidos a esses estabelecimentos ou autoridades e das respecti-
vas quantidades.

Artigo 10.o

Suspensão e revogação da aprovação

Caso se constate que um requerente da ajuda deixou de satisfa-
zer as condições referidas nos artigos 8.o e 9.o ou qualquer
outra obrigação decorrente do presente regulamento, a aprova-
ção é suspensa por um período de um a doze meses ou revo-
gada, consoante a gravidade da irregularidade.
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As medidas referidas não são aplicáveis em caso de força maior
ou se o Estado-Membro constatar que a irregularidade não foi
cometida deliberadamente ou por negligência, ou se a mesma
for de importância menor.

Em caso de revogação da aprovação, esta última pode ser res-
tabelecida, a pedido do interessado, decorrido um período de,
pelo menos, doze meses.

Artigo 11.o

Pedido de pagamento da ajuda

1. O pedido de pagamento da ajuda deve obedecer às espe-
cificações da autoridade competente do Estado-Membro e in-
cluir, pelo menos, as seguintes informações:

a) Quantidades distribuídas por categoria e subcategoria de pro-
duto;

b) Nome e endereço ou número de identificação único do es-
tabelecimento de ensino ou das autoridades educativas a que
se refere a informação referida na alínea a).

2. Os Estados-Membros determinam a periodicidade dos pe-
didos, que podem abranger entre um e sete meses.

3. Salvo em caso de força maior, para serem admissíveis, os
pedidos de pagamento da ajuda devem ser correctamente pre-
enchidos e apresentados até ao último dia do terceiro mês
subsequente ao final do período a que se referem.

No caso de se verificar um atraso inferior a dois meses em
relação ao prazo referido, a ajuda é paga, embora com as se-
guintes reduções:

a) 5 % do respectivo montante, se o atraso for inferior ou igual
a um mês;

b) 10 % do respectivo montante, se o atraso for superior a um
mês mas inferior a dois meses.

4. Os montantes indicados nos pedidos devem ser compro-
vados por documentos justificativos postos à disposição das
autoridades competentes. Estes documentos devem indicar se-
paradamente o preço de cada produto entregue e conter a
indicação da sua quitação ou ser acompanhados da prova de
pagamento.

Artigo 12.o

Pagamento da ajuda

1. Sem prejuízo do n.o 4 do artigo 11.o, a ajuda apenas é
paga aos fornecedores ou organizações referidos no n.o 2, alí-
neas c) e d), do artigo 6.o:

a) Mediante apresentação de um recibo que especifique as
quantidades efectivamente entregues; ou

b) Com base num relatório de inspecção elaborado pela auto-
ridade competente antes do pagamento final da ajuda, que
comprove que se encontram reunidas as condições necessá-
rias ao pagamento; ou

c) Se tal for autorizado pelo Estado-Membro, mediante apre-
sentação de uma prova alternativa de que as quantidades
fornecidas no âmbito do presente regulamento foram pagas.

2. O pagamento da ajuda é efectuado pela autoridade com-
petente no prazo de três meses a contar do dia de entrega do
pedido válido e devidamente preenchido referido no artigo 11.o,
salvo no caso de ter sido iniciado um inquérito administrativo.

Artigo 13.o

Pagamento de adiantamentos

1. Os Estados-Membros podem pagar um adiantamento de
montante igual ao da ajuda pedida, após constituição de uma
garantia igual a 110 % do montante adiantado.

2. Se um fornecedor ou organização referidos no n.o 2, alí-
neas c) e d), do artigo 6.o efectuar um pedido de adiantamento,
a autoridade competente pode pagar esse adiantamento com
base nas quantidades entregues, sem exigir os documentos jus-
tificativos referidos no n.o 1 do artigo 12.o. No prazo de um
mês a contar do pagamento do adiantamento, o fornecedor ou
organização envia à autoridade competente os documentos ne-
cessários ao pagamento final da ajuda, excepto se a autoridade
em causa elaborar o relatório previsto no n.o 1, alínea b), do
artigo 12.o

Artigo 14.o

Controlo do preço

1. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para
assegurar que o montante da ajuda se repercuta devidamente no
preço pago pelo beneficiário.

2. Os Estados-Membros podem fixar preços máximos a pa-
gar pelos beneficiários relativamente aos diversos produtos enu-
merados no anexo I distribuídos no seu território.

Artigo 15.o

Controlos e sanções

1. Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias
para assegurar a observância do presente regulamento. Essas
medidas incluem uma verificação administrativa completa dos
pedidos de ajuda, a complementar por verificações no local
conforme especificado nos n.os 2 a 8.
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2. As verificações administrativas incidem em todos os pedi-
dos de ajuda e incluem a verificação dos documentos justifica-
tivos, conforme definidos pelos Estados-Membros, referentes à
entrega dos produtos e à observância da quantidade máxima
por aluno e por dia referida no n.o 1 do artigo 5.o

As verificações administrativas referidas no primeiro parágrafo
são complementadas por verificações no local que incidem,
nomeadamente, nos seguintes elementos:

a) Repercussão da ajuda no preço pago pelo beneficiário;

b) Registos referidos no artigo 9.o, incluindo registos financei-
ros, tais como facturas de compra e venda e extractos ban-
cários;

c) Utilização dos produtos subvencionados em conformidade
com o presente regulamento, nomeadamente no caso de
existirem indícios de uma eventual irregularidade.

3. O número total de verificações no local efectuadas em
relação a cada período compreendido entre 1 de Agosto e 31
de Julho abrange pelo menos 5 % de todos os requerentes
referidos no artigo 6.o. Quando o número de requerentes de
um Estado-Membro for inferior a 100, são efectuadas verifica-
ções no local nas instalações de cinco requerentes. Quando o
número de requerentes de um Estado-Membro for inferior a
cinco, são controlados 100 % dos requerentes. O número total
de verificações no local efectuadas em relação a cada período
compreendido entre 1 de Agosto e 31 de Julho abrange, além
disso, pelo menos 5 % da ajuda distribuída a nível nacional.

4. As verificações no local são efectuadas durante o período
compreendido entre 1 de Agosto e 31 de Julho e incidem, pelo
menos, nos doze meses precedentes.

5. Os requerentes submetidos a verificações no local são
seleccionados pela autoridade de controlo competente tendo
devidamente em conta as diferentes áreas geográficas e com
base numa análise de risco que atenda especialmente à natureza
recorrente dos erros e aos resultados das verificações efectuadas
em anos anteriores. A análise de risco tem também em conta os
diferentes montantes de ajuda em causa e os tipos de requeren-
tes referidos no n.o 2 do artigo 6.o

6. Nos casos em que o pedido de ajuda seja apresentado por
um requerente referido no n.o 2, alíneas b), c) e d), do
artigo 6.o, a verificação no local efectuada nas instalações do
requerente é complementada por verificações no local nas ins-
talações de, pelo menos, dois estabelecimentos de ensino ou,

pelo menos, 1 % dos estabelecimentos de ensino constantes da
lista do requerente, se este último valor for superior.

7. Desde que o objectivo do controlo não fique comprome-
tido, pode efectuar-se, com a antecedência estritamente necessá-
ria, um pré-aviso da sua realização.

8. A autoridade de controlo competente elabora um relatório
de controlo de cada verificação no local. O relatório contém
uma descrição precisa dos diferentes elementos controlados.

O relatório de controlo divide-se nas seguintes partes:

a) Uma parte geral que contém, nomeadamente, as seguintes
informações:

i) regime, período abrangido, pedidos controlados, quanti-
dades de produtos lácteos relativamente aos quais a ajuda
foi paga e montante financeiro correspondente,

ii) pessoas responsáveis presentes;

b) Uma parte na qual as verificações efectuadas são descritas
separadamente, que contém, nomeadamente, as seguintes
informações:

i) documentos verificados,

ii) natureza e extensão das verificações efectuadas,

iii) observações e conclusões.

9. Para a recuperação de montantes pagos indevidamente,
são aplicáveis mutatis mutandis os n.os 1, 3, 4 e 8 do
artigo 73.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004 da Comissão (1).

10. Sem prejuízo do artigo 10.o, em caso de fraude, o re-
querente paga, além dos montantes correspondentes à recupe-
ração de pagamentos indevidos em conformidade com o n.o 9,
um montante igual à diferença entre o montante inicialmente
pago e o montante a que o requerente teria direito.

Artigo 16.o

Cartaz sobre o regime europeu de distribuição de leite às
escolas

Os estabelecimentos de ensino que distribuem produtos em
conformidade com o presente regulamento devem criar ou dis-
por já de um cartaz em conformidade com os requisitos míni-
mos estabelecidos no anexo III, a afixar em permanência num
local situado à entrada principal do estabelecimento, de modo a
estar claramente visível e legível.
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Artigo 17.o

Comunicações

1. Até ao dia 30 de Novembro seguinte ao termo do período
transacto compreendido entre 1 de Agosto e 31 de Julho, os
Estados-Membros transmitem à Comissão informações sintéticas
sobre o número de estabelecimentos de ensino e de requerentes
que participaram, as verificações no local efectuadas e os cor-
respondentes resultados.

2. Os Estados-Membros transmitem anualmente à Comissão,
antes de 31 de Janeiro, pelo menos as seguintes informações
relativas ao período transacto compreendido entre 1 de Agosto
e 31 de Julho:

a) As quantidades de leite e de produtos lácteos, discriminadas
por categorias e subcategorias, relativamente às quais tenham
sido pagas ajudas durante o período transacto compreendido
entre 1 de Agosto e 31 de Julho, bem como a quantidade
máxima permitida e o cálculo dessa quantidade;

b) Uma estimativa do número de alunos que participam no
regime de distribuição de leite às escolas.

3. O formato e o teor das comunicações são definidos com
base em modelos postos à disposição dos Estados-Membros
pela Comissão. Esses modelos não são aplicáveis antes de o
Comité de Gestão para a Organização Comum dos Mercados
Agrícolas ter sido informado.

Artigo 18.o

Revogação

É revogado o Regulamento (CE) n.o 2707/2000.

As remissões para o regulamento revogado devem entender-se
como sendo feitas para o presente regulamento e devem ser
lidas de acordo com o quadro de correspondência constante
do anexo IV.

Artigo 19.o

Disposição transitória

1. O Regulamento (CE) n.o 2707/2000 mantém-se aplicável
às entregas efectuadas antes de 1 de Agosto de 2008.

2. As autorizações concedidas em conformidade com o n.o 3
do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 2707/2000 mantêm-se
aplicáveis até 31 de Dezembro de 2008.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

É aplicável a partir de 1 de Agosto de 2008.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 10 de Julho de 2008.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO I

LISTA DOS PRODUTOS ELEGÍVEIS PARA A AJUDA COMUNITÁRIA

Categoria I

a) Leite tratado termicamente (1);

b) Leite tratado termicamente, achocolatado, com sumos de frutos (2) ou aromatizado, com teor ponderal de leite referido
na alínea a) não inferior a 90 % e com, no máximo, 7 % de açúcares adicionados (3) e/ou mel;

c) Produtos lácteos fermentados com ou sem sumos de frutos (2), aromatizados ou não, com teor ponderal de leite
referido na alínea a) não inferior a 90 % e com, no máximo, 7 % de açúcares adicionados (3) e/ou mel.

Categoria II

Produtos lácteos fermentados aromatizados e não aromatizados com frutos (4), com teor ponderal de leite referido na
alínea a) da categoria I não inferior a 80 % e com, no máximo, 7 % de açúcares adicionados (5) e/ou mel.

Categoria III

Queijos frescos e queijos fundidos, aromatizados e não aromatizados, com teor ponderal de queijo não inferior a 90 %.

Categoria IV

Queijos «Grana Padano» e «Parmigiano Reggiano».

Categoria V

Queijos aromatizados e não aromatizados, com teor ponderal de queijo não inferior a 90 %, não incluídos nas categorias
III e IV.
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(1) Incluindo bebidas à base de leite, sem lactose.
(2) Os sumos de frutos são utilizados em conformidade com a Directiva 2001/112/CE do Conselho, de 20 de Dezembro de 2001, relativa

aos sumos de frutos e a determinados produtos similares destinados à alimentação humana.
(3) Para efeitos desta categoria, entende-se por açúcares qualquer dos produtos abrangidos pelos códigos NC 1701 e 1702. No caso das

bebidas à base de leite e produtos derivados, com baixo valor energético ou sem adição de açúcares, os edulcorantes são utilizados em
conformidade com a Directiva 94/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Junho de 1994, relativa aos edulcorantes
para utilização nos géneros alimentares.

(4) Para efeitos desta categoria, os produtos lácteos fermentados com frutos contêm sempre frutos, polpa de frutos, polme de frutos ou
sumos de frutos. Para efeitos desta categoria, entende-se por frutos qualquer dos produtos abrangidos pelo capítulo 8 da Nomenclatura
Combinada, com exclusão dos frutos de casca rija e dos produtos que contenham frutos de casca rija. Os sumos de frutos, a polpa de
frutos e o polme de frutos são utilizados em conformidade com a Directiva 2001/112/CE do Conselho, de 20 de Dezembro de 2001,
relativa aos sumos de frutos e a determinados produtos similares destinados à alimentação humana.

(5) Para efeitos desta categoria, entende-se por açúcares qualquer dos produtos abrangidos pelos códigos NC 1701 e 1702. Os açúcares
adicionados aos frutos devem estar incluídos na percentagem máxima de 7 % de açúcares adicionados. No caso dos preparados à base
de leite e produtos derivados, com baixo valor energético ou sem adição de açúcares, os edulcorantes são utilizados em conformidade
com Directiva 94/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Junho de 1994, relativa aos edulcorantes para utilização nos
géneros alimentares.



ANEXO II

Montantes da ajuda

a) 18,15 EUR/100 kg de produtos da categoria I;

b) 16,34 EUR/100 kg de produtos da categoria II;

c) 54,45 EUR/100 kg de produtos da categoria III;

d) 163,14 EUR/100 kg de produtos da categoria IV;

e) 138,85 EUR/100 kg de produtos da categoria V.
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ANEXO III

Requisitos mínimos aplicáveis ao cartaz sobre o regime europeu de distribuição de leite às escolas

Dimensões do cartaz: A3 ou maior

Letras: 1 cm ou mais

Título: Regime europeu de distribuição de leite às escolas

Conteúdo: Pelo menos a seguinte frase, em função do tipo de estabelecimento de ensino:

«O nosso/a nossa [tipo de estabelecimento de ensino (por exemplo, jardim-de-infância/estabelecimento de ensino
pré-escolar/escola)] distribui produtos lácteos subvencionados pela União Europeia ao abrigo do regime europeu de
distribuição de leite às escolas.».

Recomenda-se que sejam frisados os benefícios nutricionais e que sejam dados conselhos de nutrição às crianças.

Afixação: Local situado à entrada principal do estabelecimento, de modo a estar claramente visível e legível.
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ANEXO IV

Quadro de correspondência

Regulamento (CE) n.o 2707/2000 Presente regulamento

Artigo 1.o Artigo 1.o

Artigo 2.o, n.o 1, alíneas a), b) e c) Artigo 2.o

Artigo 2.o, n.o 2 —

Artigo 2.o, n.o 3 —

Artigo 3.o Artigo 3.o, n.o 1, primeira frase

— Artigo 3.o, n.o 1, segunda frase

Artigo 3.o, n.os 2, 3 e 4 Artigo 3.o, n.os 2, 3 e 4

Artigo 4.o, n.o 1 Artigo 4.o, n.o 1

Artigo 4.o, n.o 2 —

Artigo 4.o, n.o 3, primeiro parágrafo Artigo 4.o, n.o 2

Artigo 4.o, n.o 3, segundo parágrafo —

Artigo 4.o, n.o 4 Artigo 4.o, n.o 3

Artigo 5.o —

— Artigo 5.o

Artigo 6.o, n.o 1 —

— Artigo 6.o, n.o 1

Artigo 6.o, n.o 2 Artigo 6.o, n.o 2

Artigo 7.o Artigo 7.o

Artigo 8.o Artigo 8.o, n.o 1

— Artigo 8.o, n.o 2

Artigo 9.o, n.o 1 Artigo 9.o

Artigo 9.o, n.o 2 —

Artigo 10.o Artigo 10.o

Artigo 11.o Artigo 11.o

Artigo 12.o, n.o 1, alínea a) Artigo 12.o, n.o 1, alínea a)

Artigo 12.o, n.o 1, alínea b) Artigo 12.o, n.o 1, alínea b)

Artigo 12.o, n.o 1, alínea c) —

— Artigo 12.o, n.o 1, alínea c)

Artigo 12.o, n.o 2 Artigo 12.o, n.o 2

Artigo 12.o, n.o 3 —

Artigo 13.o, n.os 1 e 2 Artigo 13.o, n.os 1 e 2

Artigo 13.o, n.o 3 —

Artigo 14.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 14.o, n.o 1

Artigo 14.o, n.o 1, segundo parágrafo, primeira frase Artigo 14.o, n.o 2

Artigo 14.o, n.o 1, segundo parágrafo, segunda e terceira
frases

—

Artigo 14.o, n.os 2 e 3 —

Artigo 15.o —

— Artigo 15.o

Artigo 16.o —

— Artigo 16.o

Artigo 17.o —

— Artigos 17.o a 20.o

Anexo I —

— Anexo I

Anexo II —

— Anexo II

— Anexo III

— Anexo IV
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